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C E R T I D Ã O 
 
 
 
 
CERTIFICO, para os devidos fins, que na 29ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, 
ocorrida no dia 20 de agosto de 2024, a Excelentíssima Conselheira-Presidente, 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, na fase de indicações e propostas, a 
Presidência deste Tribunal trouxe a deliberação plenária a relação de 
personalidades para recebimento do Colar do Mérito de Contas, nos termos da 
Resolução nº 01/2005, em cerimônia que ocorerrá no dia 21 de agosto no 
Auditório desta Corte de Contas, às 9h. Colocada a matéria em discussão e 
votação, foi aprovada à unanimidade, a referida proposta.  
 
   
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


